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DECRETO Nº 24, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
 

“Dispõe sobre os Feriados Municipais de 2017 e dá 
outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 74, da Lei Orgânica do Município;  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam considerados feriados municipais as datas abaixo discriminadas: 
 

 27 de fevereiro (segunda- feira) e 01 de março (quarta-feira), em virtude das 
festividades carnavalescas; 

 05 (Segunda – feira) e 06 (terça-feira) de junho, em virtude as festividades do Divino 
Espírito Santo; 

 17(quinta-feira) de agosto, em virtude das Comemorações do Aniversário da Cidade. 
 
 Art. 2º. Este Decreto não altera os demais feriados Municipais já instituídos em lei; 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário; sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA, em 02 de 
fevereiro de 2017. 
 
 

 
GERALDO PEREIRA COSTA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETOS 
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DECRETO Nº 27, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017 
 
 

“Nomeia Supervisor de Vigilância à Saúde: 
Sanitária, Epidemiológica e Ambiental e dá outras 
providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;  
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. VALTERNAN ALMEIDA PEREIRA para o cargo de Supervisor 
de Vigilância à Saúde: Sanitária, Epidemiológica e Ambiental; cargo de provimento em 
comissão - símbolo CC-2. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA, em 02 de 
fevereiro de 2017. 
 
 

 
GERALDO PEREIRA COSTA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 31, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

 
“Nomeia Conselho dos Direitos da Cidadania e Proteção Social do 

Município de Carinhanha-BA.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 74, inciso I, da lei Orgânica do Município e legislação 
pertinente; 
 

DECRETA: 
Art. 1°- Ficam nomeados os Conselheiros dos Direitos da Cidadania e Proteção Social 
representantes do Governo Municipal, conforme quadro a seguir: 

 
NOME CARGO  SEGUIMENTO 

 
Edimilson Sena Batista 

 
Conselheiro(a) titular 
 

 
 

Secretaria de cultura, esporte e lazer 

 
Josevaldo da Silva Montalvão 

 

 
Conselheiro(a) suplente 

 
Antônio Carlos Pereira de Carvalho 

 
Conselheiro(a) titular 
 

 
Secretaria de Administração 

 
Wesley Pereira Galeno 

 
Conselheiro(a) suplente 
 

 
Eulália Pereira de Oliveira Costa 

 

 
Conselheiro(a) titular 
 

 
 

Secretaria de  
Educação 

 
 
 

Luciene dos Santos Elfinim Lacerda  
Conselheiro(a) suplente 

 
Fabrício Silva Magalhães 

  

 
Conselheiro(a) titular 

 
Secretaria de  

Saúde  
Valternan Almeida Pereira 

 

 
Conselheiro(a) suplente 

 
Fátima Maria Neta Magalhães 

Santos 

  
Conselheiro(a) titular 
 

 
Secretaria dos Direitos da Cidadania 

e Proteção Social 

 
Joana de Souza Costa 

 

 
Conselheiro(a) suplente 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA, em 07 de 
fevereiro de 2017. 
 

GERALDO PEREIRA COSTA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 33, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
 

“Exonera Assessor Especial de Governo e dá 
outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.  
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado a pedido, do cargo de Assessor Especial de Governo;  o Sr. 
CLEBER PEREIRA DE OLIVEIRA, cargo de provimento em comissão. 
  
Art. 2º. Este  Decreto  entra  em   vigor  na   data  de  sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA, em 08 de 
fevereiro de 2017. 
 
 

 
GERALDO PEREIRA COSTA 

Prefeito Municipal 
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